
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO     N.º   043  /2021-CSMP  

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os  votos  dos  Exmos.  Srs.
Conselheiros Relatores nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  43,  XVII  e
XXVI, c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/1993
e art.  10,  inciso XVII,  do Regimento Interno deste c.  Conselho
Superior;

CONSIDERANDO a  decisão  do  c.  Conselho
Superior do Ministério Público, em sessão ordinária, realizada em
09 de abril de 2021, por videoconferência.

RESOLVE:

Auto Relator Ementa Decisão

01 Inquérito  Civil:
175.2021.000029

Assunto  Principal:  Apu-
rar possível prática de vio-
lação dos ditames da Lei
n.°  8.666/1993  no  que
concerne às licitações na
modalidade  de  tomadas
de preços n.° 05, 06, 07,
08, 09 e 10/2010.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
Promotoria  de Justiça  de
Carauari.

JOSÉ  BERNAR-
DO  FERREIRA
JÚNIOR

DIREITO  ADMINISTRATIVO
INQUÉRITO  CIVIL.   APU-
RAR POSSÍVEL VIOLAÇÃO
À LEI DE LICITAÇÕES. TO-
MADAS DE PREÇO REALI-
ZADAS  PELO  MUNICÍPIO
DE  CARAUARI.  ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  LONGO  LAP-
SO TEMPORAL. PRESCRI-
ÇÃO  DE  EVENTUAL  ATO
DE  IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.   INEXISTÊN-
CIA  DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITURA DA
AÇÃO CIVI PÚBLICA. PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO, NOS TERMOS DO ART.
39,  I,  DA RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO

À  unanimidade  dos
presentes,
arquivamento
homologado,  nos
termos  do  voto  do
Conselheiro Relator.
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ARQUIVAMENTO.

02 Inquérito  Civil:
161.2019.000063

Assunto  Principal:  Apu-
rar  o descumprimento de
requisitos legais para indi-
cação e respectiva nome-
ação  das  pessoas  que
atualmente  exercem  os
cargos  de  Diretor-Presi-
dente  e de  Diretor  Admi-
nistrativo-Financeiro  do
Instituto  de  Previdência
Social  dos  Servidores  do
Município  de  Benjamin
Constant –BCPREV.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
Promotoria  de Justiça  de
Benjamin Constant.

JOSÉ  BERNAR-
DO  FERREIRA
JÚNIOR

DIREITO ADMINISTRATIVO.
INQUÉRITO  CIVIL.  INVES-
TIGAR DESCUMPRIMENTO
DE  REQUISITOS  LEGAIS
PARA A   INDICAÇÃO E NO-
MEAÇÃO  PARA  OS  CAR-
GOS  DE  DIRETOR-PRESI-
DENTE  E  DIRETOR  ADMI-
NISTRATIVO-FINANCEIRO
DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL DOS SER-
VIDORES   DO MUNICÍPIO
DE  BENJAMIN  CONSTANT
– BCPREV. NÃO CARACTE-
RIZAÇÃO  DE  IMPROBIDA-
DE  ADMINISTRATIVA  OU
DANO  AO  ERÁRIO.  PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO.  VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  PEDIDO  DE  AR-
QUIVAMENTO. INTELIGÊN-
CIA DO ART.39, I DA RESO-
LUÇÃO 006/2015 – CSMP.

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto do

Conselheiro Relator.

03 Inquérito  Civil:
06.2016.00003719-3.

Assunto  Principal:  Apu-
rar suposta fraude em lici-
tação  com  vistas  para  a
contratação  de  serviços
de  comunicação,  via  sa-
télite, para atender às de-
mandas da Secretaria de
Estado  da  Saúde  (SU-
SAM), em 61 (sessenta e
um) Municípios do Estado
do Amazonas.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
78ª Promotoria de Justiça
Especializada  na  Prote-
ção  do  Patrimônio  Públi-
co.

JOSÉ  BERNAR-
DO  FERREIRA
JÚNIOR

DIREITO ADMINISTRATIVO.
IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  INVESTIGAR  SUPOS-
TA FRAUDE EM LICITAÇÃO
VISANDO  A  CONTRATA-
ÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
COMUNICAÇÃO,  VIA  SA-
TÉLITE,  PARA  ATENDER
ÀS DEMANDAS DA SUSAM
NOS  MUNICÍPIOS  DO ES-
TADO  DO  AMAZONAS.
ACÓRDÃO  PROLATADO
PELO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE  CONTAS  DO  ESTADO
DO  AMAZONAS  ARQUI-
VANDO  A  REPRESENTA-
ÇÃO  REFERENTE  À  PRE-
SENTE  INVESTIGAÇÃO.
PRESCRIÇÃO DE EVENTU-
AL ATO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  DANO
AO  ERÁRIO  NÃO  DE-
MONSTRADO.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO PEDIDO DE ARQUIVA-
MENTO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 43, XVII DA LEI COM-
PLEMENTAR  N.º  11/93  E
ART. 39, I DA RESOLUÇÃO
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto da

Conselheira Relatora.
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04 Inquérito  Civil:
06.2018.00001664-0

Assunto  Principal:  Apu-
rar dificuldades de pessoa
idosa, Sra. Basilice Ferrei-
ra do Carmo, em subme-
ter-se a exame de endos-
copia  digestiva pela  rede
pública de saúde.

Parte(s)  Interessada(s):
Basilice  Ferreira  do  Car-
mo e MP-AM.

Promotoria  de  origem:
56ª Promotoria de Justiça.

JOSÉ  BERNAR-
DO  FERREIRA
JÚNIOR
(ratificação)

INQUÉRITO  CIVIL.  IDOSA.
NEGATIVA  DO  ESTADO
PARA  REALIZAÇÃO  DE
EXAME  ESPECÍFICO.  AU-
SÊNCIA DO PROCEDIMEN-
TO NA TABELA UNIFICADO
DO SUS DISPONIBILIZADA
PELO  MINISTÉRIO  DA
SAÚDE.  PROCEDIMENTO
ALTERNATIVO  OFERECI-
DO À INTERESSADA. LEGI-
TIMIDADE  DA  CONDUTA
DO  ENTE  PÚBLICO.  IM-
POSSIBILIDADE  DE  PRO-
POSITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. HOMOLOGAÇÃO
DA PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO.

À  unanimidade  dos
presentes,  homologa-
ção do pedido de ar-
quivamento,  nos  ter-
mos do voto da Con-
selheira Relatora.

05 Inquérito  Civil:
06.2016.00003701-6.

Assunto  Principal:  Apu-
rar  a eventual  ocorrência
de  atos  de  improbidade
administrativa,  com  dano
ao erário, consistentes em
suposto favorecimento do
empresário  PHELIPPE
DAOU pela  Municipalida-
de de Manaus, na cobran-
ça a menor de valores do
IPTU  referentes  aos  se-
guintes imóveis de propri-
edade do citado empresá-
rio,  localizados  à Av.  Efi-
gênio Sales, n. 2000 (ins-
crição  n.
1.35.0098.1.0148.0001.0)
e Av. Via Láctea, s/n., Qd
5,6,7,8,  Cj.  Parque  Resi-
dencial  Monte  Líbano
(inscrição  n.
1.35.0092.1.0120.0000.0).

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
78ª Promotoria de Justiça.

JOSÉ  BERNAR-
DO  FERREIRA
JÚNIOR
(ratificação)

INQUÉRITO CIVIL INSTAU-
RADO PARA APURAR NO-
TÍCIA DE SUPOSTO CON-
LUIO ENTRE SERVIDORES
PÚBLICOS  MUNICIPAIS  E
PARTICULAR,  PARA  CO-
BRANÇA  DE  IMPOSTO
PREDIAL  TERRITORIAL
URBANO  EM  VALOR  ME-
NOR,  CAUSANDO  DANO
AO  ERÁRIO.  SUPOSTOS
ATOS  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  INVES-
TIGAÇÃO QUE  CONCLUIU
NÃO HAVER IRREGULARI-
DADE,  NO  CASO  TRATA-
DO,  EM  ESPECIAL,  NOS
IMÓVEIS  ELENCADOS
NOS  AUTOS  DA INVESTI-
GAÇÃO.  PROCESSO.
VOTO  PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO  DA  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO  DO  IN-
QUÉRITO CIVIL.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto do
Conselheiro Relator.

06 Procedimento  Prepara-
tório:  06.2020.00000201-
7

Assunto  Principal:  De-
núncia de supostos maus
tratos contra criança prati-
cado por sua genitora.

JOSÉ  BERNAR-
DO  FERREIRA
JÚNIOR
(ratificação)

SUPOSTOS MAUS TRATOS
CONTRA CRIANÇA PRATI-
CADO  POR  SUA GENITO-
RA.  DILIGÊNCIA REALIZA-
DA PELO  CONSELHO  TU-
TELAR INFORMANDO QUE
A DEMANDA SE TRATA DE
UMA SITUAÇÃO  DE  CON-

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto do

Conselheiro Relator.
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Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
28ª Promotoria de Justiça
da  Infância  e  Juventude
Cível.

FLITO  FAMILIAR.  AUSÊN-
CIA  DE  FUNDAMENTO
PARA  AJUIZAMENTO  DE
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. HO-
MOLOGAÇÃO DA PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMENTO.

07 Procedimento  Prepara-
tório:  06.2020.00000200-
6.

Assunto  Principal:  Apu-
rar  supostos  maus  tratos
contra crianças praticados
pela genitora.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
28ª Promotoria de Justiça
da  Infância  e  Juventude
Cível.

JOSÉ  BERNAR-
DO  FERREIRA
JÚNIOR.

DIREITO  DA  CRIANÇA  E
DO  ADOLESCENTE.  PRO-
CEDIMENTO  PREPARATÓ-
RIO. DENÚNCIA ANÔNIMA.
POSSÍVEIS MAUS TRATOS
CONTRA CRIANÇAS  PRA-
TICADOS  PELA  GENITO-
RA.  NÃO  LOCALIZAÇÃO,
PELO  CONSELHO  TUTE-
LAR, DO ENDEREÇO INDI-
CADO  NA  DENÚNCIA.
PROMOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO.  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTO PARA AJUI-
ZAMENTO DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO:  HOMO-
LOGAÇÃO DO PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO. INTELI-
GÊNCIA  DO  ART.  39,  I  e
ART. 44, AMBOS DA RESO-
LUÇÃO 006/2015 CSMP.

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto do

Conselheiro Relator.

08 Procedimento Investiga-
tório  Criminal:
06.2019.00002417-7

Assunto  Principal:  apu-
rar  eventual  prática  de
abuso  de  autoridade  su-
postamente praticado por
policial  contra  M.  S.  dos
Santos  por  ocasião  de
sua prisão em 10/10/19.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
61ª Promotoria de Justiça
Especializada do Controle
Externo da Atividade Poli-
cial.

JOSÉ  BERNAR-
DO  FERREIRA
JÚNIOR
(ratificação)

PROCEDIMENTO  INVESTI-
GATÓRIO  CRIMINAL  NO
ÂMBITO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO.  FALTA DE PRO-
VAS. AUSÊNCIA DE JUSTA
CAUSA.  VOTO  PELA  HO-
MOLOGAÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO.

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto do

Conselheiro Relator.

09 Inquérito  Civil:
175.2021.000027

Assunto  Principal:  Apu-
rar  o  uso  de  servidores
públicos  para  fazer  cam-
panhas  políticas  referen-

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  USO  DE  SERVI-
DORES PÚBLICOS NA RE-
ALIZAÇÃO DE CAMPANHA
POLÍTICA  EM  FAVOR  DE
CANDIDATO À REELEIÇÃO
AO CARGO DE PREFEITO

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto da

Conselheira Relatora.
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tes  a pleito  de 2012,  em
favor  do  então  candidato
à  reeleição  ao  cargo  de
Prefeito Municipal.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
Promotoria  de Justiça  de
Carauari.

MUNICIPAL, NO PLEITO DE
2012.  POSSÍVEL  VIOLA-
ÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLI-
CA.  TRANSCURSO  DE
LONGO LAPSO TEMPORAL
DESDE  A  OCORRÊNCIA
DOS  FATOS  NOTICIADOS.
PRESCRIÇÃO  DA  PUNIBI-
LIDADE  DE  POTENCIAIS
ATOS  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA,  NOS
MOLDES  DO  ART.  23  DA
LEI Nº 8.439/92. AUSÊNCIA
DE  QUANTIFICAÇÃO  DE
PREJUÍZO AO ERÁRIO. ES-
GOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
VOTO  PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO
ART. 39, I, DA RESOLUÇÃO
Nº 006/2015-CSMP.

10 Inquérito  Civil:
046.2021.000002

Assunto  Principal:  Apu-
rar eventuais irregularida-
des do Chefe do Executi-
vo Municipal, referente ao
contrato n° 005/2013, com
o objetivo  de locar  cami-
nhões  e  motoniveladoras
para a recuperação de vi-
cinais.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
Promotoria  de Justiça  de
Apuí.

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA. POSSÍVEIS IRRE-
GULARIDADES NA EXECU-
ÇÃO  DO  CONTRATO  Nº
005/2013,  CELEBRADO
PELO MUNICÍPIO DE APUÍ,
PARA A LOCAÇÃO DE CA-
MINHÕES E MOTONIVELA-
DORAS. TRANSCURSO DE
LONGO LAPSO TEMPORAL
DESDE  A  OCORRÊNCIA
DOS  FATOS  NOTICIADOS.
AUSÊNCIA  DE  DEMONS-
TRAÇÃO DE CONDUTA ÍM-
PROBA NOS AUTOS. INVI-
ABILIDADE  DO  PROSSE-
GUIMENTO DA INVESTIGA-
ÇÃO  PELA AUSÊNCIA  DE
JUSTA CAUSA ASSOCIADA
À SUBSTANCIAL FLUÊNCIA
DE  TEMPO.  ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO, COM
FUNDAMENTO NO ART. 39,
I,  DA  RESOLUÇÃO
Nº006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto da

Conselheira Relatora.

11 Inquérito  Civil:
06.2018.00002898-0

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

INQUÉRITO CIVIL. DIREITO
DO  CONSUMIDOR.  APU-
RAR  IRREGULARIDADES

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-
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Assunto  Principal:  Apu-
rar fatos que autorizam a
tutela de interesses ou di-
reitos difusos, coletivos e
individuais  homogêneos,
por suposta falta de infor-
mação sobre o certame
Edital n° 01-2017/2.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
51ª PRODECON.

NO CERTAME REALIZADO
PELA  FACULDADE  ME-
TROPOLITANA  DE  MA-
NAUS  FAMETRO.  AUSÊN-
CIA  DE  DIREITO  DIFUSO,
COLETIVO OU INDIVIDUAL
HOMOGÊNEO  A  SER  TU-
TELADO  PELO  MINISTÉ-
RIO PÚBLICO. PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART. 39, § 9, I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO PEDI-
DO  DE  ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 39,
I,  DA  RESOLUÇÃO
006/2015 CSMP.

mento  homologado,

nos termos do voto da

Conselheira Relatora.

12 Inquérito  Civil:
06.2016.00003660-6.

Assunto  Principal:  Apu-
rar suposto dano ao erário
decorrente  de  irregulari-
dades  na  execução  do
Contrato nº 067/2007, ce-
lebrado entre o município
de  Manaus  e  a  empresa
Teplan Construtora Ltda”.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
70ª Promotoria de Justiça
Especializada  de  Prote-
ção  ao  Patrimônio  Públi-
co.

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA. POSSÍVEIS IRRE-
GULARIDADES NA EXECU-
ÇÃO  DO  CONTRATO  Nº
067/2007, CELEBRADO EN-
TRE O MUNICÍPIO DE MA-
NAUS  E  A EMPRESA TE-
PLAN  CONSTRUTORA
LTDA.  TRANSCURSO  DE
LONGO LAPSO TEMPORAL
DESDE  A  OCORRÊNCIA
DOS  FATOS  NOTICIADOS.
AUSÊNCIA  DE  DEMONS-
TRAÇÃO DE CONDUTA ÍM-
PROBA NOS AUTOS. INVI-
ABILIDADE  DO  PROSSE-
GUIMENTO DA INVESTIGA-
ÇÃO  PELA AUSÊNCIA  DE
JUSTA CAUSA ASSOCIADA
À SUBSTANCIAL FLUÊNCIA
DE TEMPO, EM VIOLAÇÃO
DO PRINCÍPIO DA RAZOÁ-
VEL  DURAÇÃO  DO  PRO-
CESSO.  PRESCRIÇÃO  DA
PUNIBILIDADE DE POTEN-
CIAIS  ATOS  DE  IMPROBI-
DADE  ADMINISTRATIVA,
NOS MOLDES DO ART. 23
DA LEI  Nº  8.439/92.  VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39,
I,  DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto da

Conselheira Relatora.

13 Procedimento  Prepara-
tório:  06.2020.00000285-
0.

Assunto  Principal:  De-

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

SUPOSTA AGRESSÃO FÍSI-
CA E  PSICOLÓGICA CON-
TRA ADOLESCENTE  PRA-
TICADO POR SUA GENITO-
RA.  DILIGÊNCIA REALIZA-

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,
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núncia de suposta agres-
são  física  e  psicológica
contra  adolescente  prati-
cado por sua genitora.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
28ª Promotoria de Justiça
da  Infância  e  Juventude
Cível.

DA PELO  CONSELHO  TU-
TELAR  RELATANDO  NÃO
COMPROVADO QUE A GE-
NITORA  DA  ADOLESCEN-
TE AGRIDE A FILHA FÍSICA
E  PSICOLOGICAMENTE.
AUSÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA AJUIZAMEN-
TO DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA.  HOMOLOGAÇÃO  DA
PROMOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO.

nos termos do voto da

Conselheira Relatora.

14 Procedimento Investiga-
tório  Criminal:
176.2020.000033

Assunto  Principal:  apu-
rar  possíveis  irregularida-
des  na  contratação  de
profissionais  de  saúde
para  atuarem  no  municí-
pio  de  Boa  Vista  do  Ra-
mos, no ano de 2013.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
Promotoria  de Justiça  da
Comarca de Boa Vista do
Ramos-AM.

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

PROCEDIMENTO  INVESTI-
GATÓRIO  CRIMINAL  NO
ÂMBITO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO. ARTIGO 1º, INCI-
SO XIII,  DO DECRETO-LEI
Nº 201/67. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO  FUNDA-
MENTADA  NA  AUSÊNCIA
DE JUSTA CAUSA. ALEGA-
ÇÃO  DE  AUSÊNCIA  DE
DOLO.  SUPOSTA  APLICA-
ÇÃO DE CAUSA SUPRALE-
GAL  DE  INEXIGIBILIDADE
DE  CONDUTA  DIVERSA.
AUSÊNCIA DE INTERESSE
PROCESSUAL.  PARTE
DOS  FATOS  FORAM  AL-
CANÇADOS  PELA  PRES-
CRIÇÃO. RECONHECIDO A
CAUSA  SUPRALEGAL  DE
INEXIGIBILIDADE DE CON-
DUTA DIVERSA. AUSÊNCIA
DE  JUSTA CAUSA.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DA PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO, NOS TERMOS DO ART.
25 § 1º, I, C/C ART. 65,§ 1º
DA RESOLUÇÃO  006/2015
CSMP.

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto da

Conselheira Relatora.

15 Procedimento Investiga-
tório  Criminal:
176.2020.000043.  (sigilo-
so)

Assunto  Principal:  Apu-
rar  crime previsto  no  art.
241-D do Estatuto da Cri-
ança e do Adolescente.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
Promotoria  de Justiça  de
Boa Vista do Ramos-AM.

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

PROCEDIMENTO  INTER-
NO.  PROCEDIMENTO  IN-
VESTIGATÓRIO  CRIMINAL
NO  ÂMBITO  DO  MINISTÉ-
RIO PÚBLICO. NOTÍCIA DE
FATO. INDÍCIOS DE PRÁTI-
CA  DE  CRIME  PREVISTO
NO  ART.  241-D  DO  ESTA-
TUTO  DA CRIANÇA E  DO
ADOLESCENTE.  EXISTÊN-
CIA DE  INQUÉRITO  POLI-
CIAL PARA INVESTIGAÇÃO
DOS  FATOS  NARRADOS
NA  DENÚNCIA.  AFASTA-
MENTO DO INVESTIGADO
DAS ATIVIDADES EXERCI-

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto da

Conselheira Relatora.
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DAS NO CARGO DE PRO-
FESSOR DA SEDUC. PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO. ATRIBUIÇÃO DO CON-
SELHO  SUPERIOR,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 65,
§1.°,  DA RESOLUÇÃO  N.°
006/2015-CSMP  (COM  A
REDAÇÃO DADA PELA RE-
SOLUÇÃO N.°    065/2019-
CSMP).  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO.

16 Procedimento Investiga-
tório  Criminal:
06.2019.00002534-3.

Assunto  Principal:  apu-
rar  eventual  prática  de
abuso  de  autoridade  su-
postamente praticado por
policiais  militares  contra
Antonio Vilson dos Santos
Silva e Paula Silva da Sil-
va.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
61.ª Promotoria de Justiça
Especializada no Controle
Externo da Atividade Poli-
cial.

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

PROCEDIMENTO  INVESTI-
GATÓRIO  CRIMINAL  NO
ÂMBITO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO.  FALTA DE PRO-
VAS. AUSÊNCIA DE JUSTA
CAUSA.  VOTO  PELA  HO-
MOLOGAÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO.

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto da

Conselheira Relatora.

17 Inquérito  Civil:
046.2021.000006

Assunto  Principal:  Apu-
ração de supostas irregu-
laridades  na  distribuição
de iluminação pública nas
Ruas Fausto Ventura, Vi-
tória do Vale e na Av. Ba-
rão do Rio Branco.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
1ª  Promotoria  de  Justiça
de Manacapuru.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO ADMINISTRATIVO.
INQUÉRITO CIVIL. ARTIGO
22 DO CÓDIGO DE DEFE-
SA  DO  CONSUMIDOR.
ATOS  DE  GESTÃO  ADMI-
NISTRATIVA.  IRREGULARI-
DADES  NA    DISTRIBUI-
ÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA NAS RUAS FAUSTO
VENTURA,  VITÓRIA  DO
VALE E MANACAPURU. NA
AV. BARÃO DO RIO BRAN-
CO NA COMARCA DE EN-
CAMINHAMENTO  DE  RE-
COMENDAÇÃO AO ÓRGÃO
EXECUTIVO.  FOI  CELE-
BRADO  CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO COM EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA
O  REFERIDO  SERVIÇO.
FOI  INSTAURADO  PRO-
CESSO  ADMINISTRATIVO
DE Nº 030.2019.01.54 PARA

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto do

Conselheiro Relator.
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ACOMPANHAR O CUMPRI-
MENTO DO CONTRATO Nº
080/2017 – PMM. ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  AUSÊNCIA DE
JUSTA  CAUSA  CONTINUI-
DADE  DE  INVESTIGA-
ÇÕES. PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO,  NOS  TER-
MOS DO ART. 39, I, DA RE-
SOLUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP. VOTO: HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO.

18 Inquérito  Civil:
046.2020.000445

Assunto  Principal:  Apu-
ração de possível  prática
de ato de improbidade ad-
ministrativa  ocasionada
por dano ao erário decor-
rente  de  desvios  de  ver-
bas  federais,  especifica-
mente do Fundo Nacional
de Educação.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
Promotoria  de Justiça  de
Autazes.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO À ADMINISTRATI-
VO.  INQUÉRITO  CIVIL.
DESVIO  DE  VERBAS  FE-
DERAIS  DESTINADOS  À
APLICAÇÃO  ESPECÍFICA
DO FUNDO NACIONAL DE
EDUCAÇÃO  PARA  CONS-
TRUÇÃO  DE  DEZ  ESCO-
LAS  EM  COMUNIDADES
DE  AUTAZES-AM.  O  PRO-
MOTOR DE JUSTIÇA CON-
CLUIU QUE EM RAZÃO DE
A  VERBA  INVESTIGADA
SER  DE  CONTROLE  DO
TCU E DE QUE NÃO TERI-
AM SIDO INCORPORADAS
AO  MUNICÍPIO  TERIA  O
CONDÃO  DE  AFASTAR  A
COMPETÊNCIA  DA JUSTI-
ÇA  ESTADUAL  NOS  TER-
MOS  DA SÚMULA Nº  209
DO STJ EM PROL DA JUS-
TIÇA FEDERAL COM ATRI-
BUIÇÕES DO MPF. DECLÍ-
NIO  DE ATRIBUIÇÕES EM
PROL  DA JUSTIÇA FEDE-
RAL.  REMESSA  DOS  AU-
TOS  AO  MPF.  HODIERNA-
MENTE O FATO DAS VER-
BAS ESTAREM SUJEITAS À
PRESTAÇÃO  DE  CONTAS
PERANTE O TRIBUNAL DE
CONTAS DA UNIÃO NÃO É
APTO  A  SUSTENTAR  A
COMPETÊNCIA  DA JUSTI-
ÇA FEDERAL.  EM  REGRA
É  COMPETENTE  A JUSTI-
ÇA ESTADUAL PARA PRO-
CESSAR E JULGAR AGEN-
TE PÚBLICO ACUSADO DE
DESVIO DE VERBA RECE-
BIDA EM RAZÃO DE CON-

À  unanimidade  dos

presentes,  não  refe-

rendo da decisão, nos

termos  do  voto  do

Conselheiro Relator.
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VÊNIO  FIRMADO  COM  A
ENTE  FEDERAL.  CONSO-
ANTE DICÇÃO NORMATIVA
DO  ART.  109,  I,  DA CF,  A
COMPETÊNCIA  DA JUSTI-
ÇA  FEDERAL  É  RATIONE
PERSONAE,  E  EXIGE  A
PRESENÇA DA UNIÃO, DE
ENTIDADE  AUTÁRQUICA
OU DE EMPRESA PÚBLICA
FEDERAL  NA  CONDIÇÃO
DE AUTORAS, RÉS, ASSIS-
TENTES OU OPONENTES.
OS  PRESENTES  AUTOS
RECLAMAM  APLICAÇÃO
DA  NORMA  GERAL  DE
COMPETÊNCIA  DA JUSTI-
ÇA ESTADUAL PARA PRO-
CESSAR E JULGAR O FEI-
TO. NÃO CABE REFEREN-
DO A PROMOÇÃO DE DE-
CLÍNIO  DE  ATRIBUIÇÕES.
VOTO:  NÃO  REFERENDO
DA  DECISÃO,  NOS  TER-
MOS DO ART. 30 DA RESO-
LUÇÃO Nº 006/2015-CSMP.

19 Inquérito  Civil:
175.2021.000018

Assunto  Principal:  Apu-
ração de possível  prática
de ato de improbidade ad-
ministrativa pelo Chefe do
Poder  Executivo  daquela
municipalidade, no que se
refere  à aplicação de re-
cursos do FUNDEB, dado
à suposto inadimplemento
de pagamento dos profes-
sores  contratados  pela
rede municipal  de ensino
no  mês  de  setembro  de
2011.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
Promotoria  de Justiça  da
Comarca de Carauari-AM.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO ADMINISTRATIVO.
INQUÉRITO CIVIL. ATO DE
IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA  SUPOSTAMENTE
PRATICADO  PELO  CHEFE
DO  PODER  EXECUTIVO
DAQUELA  MUNICIPALIDA-
DE. SUPOSTO INADIMPLE-
MENTO  DE  PAGAMENTO
DOS PROFESSORES CON-
TRATADOS  PELA  REDE
MUNICIPAL DE ENSINO NO
MÊS  DE  SETEMBRO  DE
2011. RECURSOS DO FUN-
DEB.  FOI  COLACIONADO
AOS AUTOS INFORMAÇÃO
Nº 271/2013 DA DIRETORIA
DE  CONTROLE  EXTERNO
DA ADMINISTRAÇÃO DIRE-
TA ESTADUAL –  DICAMI  –
TCE/AM.  SEGUNDO  INS-
PEÇÃO  NÃO  HÁ  QUAL-
QUER MENÇÃO A ATRASO
NO  PAGAMENTO  DOS
PROFISSIONAIS  DO  MA-
GISTÉRIO.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA  DA  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA OU CONTI-
NUIDADE DAS INVESTIGA-
ÇÕES. PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO,  NOS  TER-

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto do

Conselheiro Relator.
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MOS DO ART. 39, I, DA RE-
SOLUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP. VOTO: HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO.

20 Inquérito  Civil:
208.2020.000074

Assunto  Principal:  Apu-
ração de suposta violação
direitos  transindividuais
no que se  refere  a  dano
ambiental  a  moradores,
abaixo-assinado  incluso,
em que relatou-se  danos
consistentes  em poluição
sonora  ocasionada  por
empreendimento  privado
denominado  Bar  Renas-
cer Drinks.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
1ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  de  Tefé-
AM.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  AMBIENTAL.  DI-
REITOS  DIFUSOS.  APU-
RAR DENÚNCIA DE POLUI-
ÇÃO SONORA.  VIOLAÇÃO
DIREITOS  TRANSINDIVI-
DUAIS NO QUE SE REFE-
RE  A  DANO  AMBIENTAL.
MORADORES  APRESEN-
TARAM ABAIXO-ASSINADO
RELATANDO-SE  DANOS
DECORRENTES DE POLUI-
ÇÃO SONORA OCASIONA-
DA POR EMPREENDIMEN-
TO  PRIVADO  DENOMINA-
DO  BAR  RENASCER
DRINKS. EXISTÊNCIA  DE
TÍTULO EXECUTIVO JUDI-
CIAL TERMO  DE  AJUSTA-
MENTO DE CONDUTA CE-
LEBRADO NOS AUTOS DO
PROCESSO0003239-
09.2015.8.0407500  HOMO-
LOGADO  E  TRANSITADO
EM  JULGADO.   PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.
A  PARTE  APRESENTOU
RECURSO.  NÃO  HOUVE
RETRATAÇÃO.  CONSTATO
AUSÊNCIA  DE  ESGOTA-
MENTO  DE  ATIVIDADES
EXTRAJUDICIAIS NO INTE-
RESSE DO OBJETO. EXIS-
TÊNCIA DE FUNDAMENTO
PARA O  PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO. PRESENÇA
DE LESÃO AOS DIREITOS
TUTELADOS PELO MP. DE-
VOLUÇÃO AO ÓRGÃO JU-
DICIAL  PARA  CUMPRIR
NOVAS  DILIGÊNCIAS.
VOTO:  NÃO  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  PEDIDO  DE  AR-
QUIVAMENTO.

À  unanimidade  dos

presentes, não homo-

logação do pedido de

arquivamento,  nos

termos  do  voto  do

Conselheiro Relator.

21 Inquérito  Civil:
06.2016.00005049-6.

Assunto  Principal:  Apu-
rar  espécie  de  poluição
ambiental  decorrente  da
emissão de poluentes pe-
los ônibus executivos, em
desacordo com os limites
regulamentares,  fruto  da

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  INDIVIDUAL  HO-
MOGÊNEO. DIREITO À AM-
BIENTAL.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  POLUIÇÃO  AMBIEN-
TAL  DECORRENTE  DA
EMISSÃO DE POLUENTES
POR  ÔNIBUS  EXECUTI-
VOS  EM  DESACORDO
COM OS LIMITES REGULA-
MENTARES.  TOMADA  DE

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto do

Conselheiro Relator.
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ineficiência  de  manuten-
ção dos mesmos.

Parte(s)  Interessada(s):
André Luiz Souza da Sil-
va.

Promotoria  de  origem:
50ª Promotoria de Justiça
na Proteção e Defesa do
Meio Ambiente e do
Patrimônio  Histórico  –
PRODEMAPH.

MEDIDAS  EXTRAJUDICI-
AIS. ENVIO DE RECOMEN-
DAÇÃO  DESTINADA  À
CORREÇÃO DA ATIVIDADE
INVESTIGADA.  O  IMMU
DEMONSTROU  A  CELE-
BRAÇÃO  DE  CONTRATOS
DE  AUTORIZAÇÃO  FA-
ZENDO-SE  CONSTAR  OS
DOCUMENTOS DE INSPE-
ÇÃO  DOS  VEÍCULOS
ATRAVÉS  DA  AFERIÇÃO
DE LANÇAMENTO DE PO-
LUENTES NO AR COM EXI-
GÊNCIA  DE  LAUDO  DE
OPACIDADE  UTILIZADOS
NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS.  ATUAÇÃO  DILIGEN-
TE DO REFERIDO ÓRGÃO
INVESTIGADO.  ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA  DA  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO,
NOS TERMOS DO ART. 39,
I,  DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO.

22 Notícia  de  Fato:
01.2020.00003442-0.

Assunto  Principal: su-
posta  irregularidade  na
aplicação  de  multa  em
face  de  desvio  de  água
constatado após inspeção
realizada pela Concessio-
nária Águas de Manaus.

Parte(s)  Interessada(s):
Stenio Batista e MP-AM.

Promotoria  de  origem:
52ª Promotoria de Justiça
Especializada  na  Prote-
ção e  Defesa do  Consu-
midor.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO ADMINISTRATIVO.
NOTÍCIA  DE  FATO.  NÃO
ESGOTAMENTO DAS  DILI-
GÊNCIAS. ALEGADO A DIS-
PONIBILIDADE  DO  DIREI-
TO. PROMOÇÃO DE INDE-
FERIMENTO NOS TERMOS
DO  ART.  23  DA RESOLU-
ÇÃO  006/2015  –  CSMP.
SUBMISSÃO  A  REEXAME
VOLUNTÁRIO. NÃO ESGO-
TAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  SITUA-
ÇÃO IRREGULARIDADE NA
APLICAÇÃO  DE  MULTA
APÓS INSPEÇÃO. O NOTI-
CIANTE  HAVIA  SOLICITA-
DO DA EMPRESA INVESTI-
GADA  QUE  PROCEDES-
SEM  AO  REPARO  DE  UM
HIDRÔMETRO.  DA  INÉR-
CIA OU OMISSÃO O NOTI-
CIANTE  EXERCEU  AUTO-
TUTELA.  O  PARA  ATUAR
NA  MINISTÉRIO  PÚBLICO
TEM  LEGITIMIDADE  ATIVA
DEFESA DE DIREITOS IN-

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento não homologa-

do,  nos  termos  do

voto  do  Conselheiro

Relator.
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DIVIDUAIS  HOMOGÊNEOS
DOS  CONSUMIDORES,
AINDA  QUE  DECORREN-
TES  DA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO PÚBLICO.  TODA
CONCESSÃO OU PERMIS-
SÃO PRESSUPÕE A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO ADE-
QUADO  AO  PLENO ATEN-
DIMENTO DOS USUÁRIOS.
DIREITO  INDIVIDUAL  HO-
MOGÊNEO.  SUPOSTA-
MENTE NÃO FOI ASSEGU-
RADO O CONTRADITÓRIO
E  A  AMPLA  DEFESA  EM
PROCESSO  ADMINISTRA-
TIVO.  DEVOLUÇÃO  DOS
AUTOS  AO  ÓRGÃO  DE
EXECUÇÃO.  INDICAÇÃO
DE MEDIDAS A SEREM TO-
MADAS  EM  OBEDIÊNCIA
ÀS  NORMAS  TRATADAS
NESTE  VOTO.  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, §§9º E
10º,  DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO:
NÃO HOMOLOGAÇÃO.

23 Procedimento  Prepara-
tório:  06.2019.00001545-
6.

Assunto  Principal: Apu-
ração de possível  prática
de  violação  a  direitos  de
pessoa com deficiência.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
42ª Promotoria de Justiça
Especializada  na  Defesa
dos Direitos Humanos da
Pessoa Idosa e PCD.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO DE PESSOA COM
DEFICIÊNCIA.  PROCEDI-
MENTO  PREPARATÓRIO.
DENÚNCIA  ANÔNIMA.
POSSÍVEIS  VIOLAÇÕES
AOS  DIREITOS  DE  PES-
SOA  COM  DEFICIÊNCIA.
ABRIGO  MOACYR  ALVES
RESTRINGIRIA  INDEVIDA-
MENTE  A  DIETA  ALIMEN-
TAR  DE  CRIANÇAS  COM
DEFICIÊNCIA.  JUSTIFICA-
TIVA DE  QUE  O  ESTADO
NÃO  DISPONIBILIZARIA
VERBAS  PARA ALIMENTA-
ÇÃO  ENTERAL.  EM  FACE
DO  ÊXITO  DAS  INVESTI-
GAÇÕES FORA PROMOVI-
DO  ARQUIVAMENTO  DO
FEITO.  O  CONSELHO  SU-
PERIOR  PROFERIU  A RE-
SOLUÇÃO DE Nº 012/2020-
CSMP. DELIBERADO PELA
NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO  E  BAIXA
DOS  AUTOS  PARA  NOVA
DILIGÊNCIA  CONSISTEN-
TE  NA  REALIZAÇÃO  DE
INSPEÇÃO IN LOCO. HOU-
VE  CUMPRIMENTO  INTE-
GRAL DA DILIGÊNCIA. LO-

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto do

Conselheiro Relator.
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GROU-SE APURAR INFOR-
MAÇÕES  SATISFATÓRIAS
ACERCA DA REGULARIZA-
ÇÃO  NO  FORNECIMENTO
DA  ALIMENTAÇÃO  ENTE-
RAL  DOS  ABRIGADOS
PORTADORES  DE  DEFI-
CIÊNCIA.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DA  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO,
NOS TERMOS DO ART. 39,
I,  DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO.

24 Inquérito  Civil:
06.2019.00001690-0.

Assunto  Principal:  Apu-
ração de possível  prática
de  violação  a  direitos  de
pessoa idosa.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
56ª Promotoria de Justiça
Especializada  na  Defesa
dos Direitos Humanos da
Pessoa Idosa e PCD.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  DO  IDOSO.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  POSSÍ-
VEIS  VIOLAÇÕES AOS DI-
REITOS  DE  PESSOA IDO-
SA.  DIREITO  GARANTIDO
A PACIENTE IDOSO INTER-
NADO OU SOB OBSERVA-
ÇÃO  DE  SER  ACOMPA-
NHADO  POR  FAMILIAR
AINDA QUE MAIOR DE 60
ANOS  EM  INSTITUIÇÃO
HOSPITALAR.  INQUÉRITO
CIVIL  BUSCA  ESTENDER
OS  EFEITOS  DA INVESTI-
GAÇÃO DO INQUÉRITO CI-
VIL  Nº  040.2018.002342
QUE  APURA  A  NEGATIVA
DO  HOSPITAL  DELPHINA
RINALDI  ABDEL  AZIZ  ÀS
DEMAIS UNIDADES PRIVA-
DAS DE SAÚDE CONVENI-
ADAS  AO  SUS.  DAS  DILI-
GÊNCIAS  LOGROU-SE
APURAR  A  INEXISTÊNCIA
DE INDÍCIOS DE OMISSÃO
AO EXERCÍCIO  DE DIREI-
TOS  INVESTIGADOS.  ES-
GOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS POSSÍVEIS. INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPOSI-
TURA DA AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART. 39, I, DA
RESOLUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP. VOTO: HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO.

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto do

Conselheiro Relator.
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25 Inquérito  Civil:
06.2018.00001665-1.

Assunto  Principal:  Pes-
soa  com  deficiência  ne-
cessitando receber cadei-
ra de rodas pela rede pú-
blica de saúde.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
56ª Promotoria de Justiça
Especializada  na  Defesa
dos Direitos Humanos da
Pessoa Idosa e PCD.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO DE PESSOA COM
DEFICIÊNCIA.  INQUÉRITO
CIVIL.  APURAR  SUPOSTA
OMISSÃO DO ESTADO EM
FACE  DE  ASSEGURAR  A
PESSOA  COM  DEFICIÊN-
CIA RECEBER MEIO AUXI-
LIAR  DE  LOCOMOÇÃO
NOS TERMOS DO INC.  X,
§4º, ART. 18 DO ESTATUTO
DA  PESSOA  COM  DEFI-
CIÊNCIA.  APÓS  DILIGÊN-
CIAS A SUSAM PROCEDEU
À  ENTREGA  DO  OBJETO
SOLICITADO  NO  DIA
09/11/2020  CONSOANTE
TERMO  DE  RECEBIMEN-
TO.  ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO PARA A PROPOSI-
TURA DA AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART. 39, I, DA
RESOLUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP. VOTO: HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO.

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto do

Conselheiro Relator.

26 Inquérito  Civil:
06.2017.00002438-0.

Assunto Principal: even-
tuais  irregularidades  nos
Contratos  n.  004/2011  e
n. 009/2011-Amazonastur,
detectadas  pelo  Tribunal
de  Contas  do  Estado  do
Amazonas,  quando  da
análise  das  contas  da
Amazonastur  –  Empresa
Estadual  de  Turismo  do
Amazonas,  exercício
2011.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
77ª Promotoria de Justiça
Especializada  na  Prote-
ção  do  Patrimônio  Públi-
co.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

INQUÉRITO  CIVIL.  TCE
JULGOU  REGULAR  COM
RESSALVAS  DOS  CON-
TRATOS  N.  004/2011  E  N.
009/2011-  AMAZONASTUR.
ESGOTADAS  AS  DILIGÊN-
CIAS  MINISTERIAIS.  SUB-
MISSÃO AO CSMP. RETOR-
NO  À  PROMOTORIA  DE
ORIGEM.  DESPACHO  DE-
TERMINANDO  DILIGÊN-
CIAS.  OCORRÊNCIA  DE
EQUÍVOCO.  DILIGÊNCIAS
DE NOTIFICAÇÃO ENCON-
TRA-SE  DEVIDAMENTE
CUMPRIDAS  NOS  TER-
MOS DO ART. 39, §4º,  RE-
SOLUÇÃO  N.  006/2015-
CSMP.  NOVA  REMESSA
DOS AUTOS A ESTE CON-
SELHO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO  PÚBLICO.  REA-
LIZAÇÃO  DE  DESPESAS
COM VIAGENS SEM COM-
PROVAÇÃO  DE  PARTICI-
PAÇÃO DOS SERVIDORES
EM DESLOCAMENTO NOS
CURSOS  E  ATIVIDADES
DE  INTERESSE  PÚBLICO
DESEMPENHADO  NOS

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto do

Conselheiro Relator.
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CONTRATOS N. 004/2011 E
N. 009/2011 – AMAZONAS-
TUR. FOI COMPROVADO A
REALIZAÇÃO  DE  DESPE-
SAS  EM  PROCEDIMENTO
AUTÔNOMO E SEPARADO.
AUSÊNCIA DE FINALIDADE
PÚBLICA  QUE  JUSTIFI-
CASSE CONTRATAÇÃO DI-
RETA DE BUFFET. A CON-
TRATAÇÃO  DIRETA  TEM
FUNDAMENTO DA CULTU-
RA  REGIONAL  NOS  TER-
MOS DA CF. INOCORRÊN-
CIA DE DESVIO DE FINALI-
DADE.  HÁ  PRESENÇA DE
INTERESSE  PÚBLICO  EM
FACE  DOS  VALORES  SO-
CIAIS  DA  CULTURA.  O
FESTIVAL DE PARINTINS É
UMA MANIFESTAÇÃO CUL-
TURAL  TÍPICA,  DE  NATU-
REZA  INDIGENISTA  CA-
BENDO AO ESTADO-MEM-
BRO  PROTEGER  SUAS
MANIFESTAÇÕES  NOS
TERMOS DA CF.  RELATÓ-
RIO  CONCLUSIVO  N.
037/2012-DICA JULGAMEN-
TO  REGULAR,  COM  RES-
SALVAS.  O  JULGAMENTO
REGULAR,  COM  RESSAL-
VAS DO TCE/AM NÃO TEM
REPERCUSSÃO  JURÍDICA
QUANTO  A  ILEGALIDADE.
AS  CONTAS  SERÃO  JUL-
GADAS REGULARES COM
RESSALVA  QUANDO  EVI-
DENCIAREM  IMPROPRIE-
DADE OU QUALQUER OU-
TRA FALTA DE NATUREZA
FORMAL DE QUE NÃO RE-
SULTE DANO AO ERÁRIO.
ESGOTAMENTO DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO

27 Inquérito  Civil:
175.2021.000023

Assunto  Principal:  Apu-
rar  suposta  Improbidade
Administrativa  decorrente
de dano ao erário ocasio-
nado pelo exercício ilegal
de medicina por profissio-
nal  contratado  no âmbito
do Poder Executivo.

PÚBLIO  CAIO
BESSA CYRINO

DIREITOS  COLETIVOS.
CONCURSO  PÚBLICO.  DI-
REITO  ADMINISTRATIVO.
OMISSÃO DO PODER PÚ-
BLICO MUNICIPAL À LEGA-
LIDADE  PARA  FIRMAR
CONTRATO  COM  SERVI-
DOR.  CONTRATO PARA O
EXERCER  A  FUNÇÃO  DE
MÉDICO.  O  SR.  ITAMAR
FONSECA  DE  OLIVEIRA

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto do

Conselheiro Relator.
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Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
Promotoria  de Justiça  da
Comarca de Carauari-AM.

FOI  CONTRATADO  PELO
PODER  EXECUTIVO  SEM
POSSUIR  REGISTRO  NO
CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA.  JUNTOU-SE
DOCUMENTOS  PROBATÓ-
RIOS:  ATESTADO MÉDICO
ASSINADO PELO INVESTI-
GADO  E  OFÍCIO  Nº
055/2013  –  SRC  DA  SE-
CRETARIA  ESTADUAL  DE
SAÚDE  ESCLARECENDO
QUE  O  INVESTIGADO  DE
FATO  ERA  FUNCIONÁRIO
DA  SECRETARIA  MUNICI-
PAL  DE  SAÚDE  E  PRES-
TOU SERVIÇOS NA UNIDA-
DE DE SAÚDE INVESTIGA-
DA. SITUAÇÃO A QUAL SE
FARIA ATRAIR IMPUTAÇÃO
EM FACE DE CONDUTA DE
IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA POR PRINCÍPIOS
DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚ-
BLICA. OS FATOS REMON-
TAM DO MÊS DE JANEIRO
DO  ANO  DE  2009  E  JÁ
TRANSCORREM  DOZE
ANOS.  FAZ-SE  ATRAIR
INSTITUTO  DA  PRESCRI-
ÇÃO INSCRITA NO ART. 23
DA  LEI  N.  8.429/1992.ES-
GOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS POSSÍVEIS. INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPOSI-
TURA DA AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART. 39, I, DA
RESOLUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP. VOTO: HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO.

28 Inquérito  Civil:
173.2019.000023

Assunto  Principal:  Apu-
ração de supostas irregu-
laridades  na  contratação
de servidores sem prévio
concurso  público,  com
possível desvio de recur-
sos  públicos,  no  âmbito
do Poder Executivo local.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

PÚBLIO  CAIO
BESSA CYRINO

DIREITO ADMINISTRATIVO.
INQUÉRITO  CIVIL.  CON-
CURSO  PÚBLICO  REPRE-
SENTAÇÃO  APÓCRIFA.
FUNÇÕES  COMETIDAS  À
SERVIDORES  “FANTAS-
MAS”  E  SEM  CONCURSO
PÚBLICO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  ESGO-
TAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS.1)  ENVIO
DA  RECOMENDAÇÃO  Nº
2020/0000078559  À  PRE-
FEITURA  MUNICIPAL  DE
ITAMARATI  PARA QUE  SE

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto do

Conselheiro Relator.
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Promotoria  de  origem:
Promotoria  de Justiça  da
Comarca de Itamarati-AM.

ABSTIVESSE DE CONTRA-
TAR  SERVIDORES  SEM  A
REALIZAÇÃO  DE  CON-
CURSO  PÚBLICO,  BEM
COMO QUE PROCEDESSE
AO  IMEDIATO  DESLIGA-
MENTO  DE  TODOS  OS
SERVIDORES QUE SE EN-
CONTRAM NAQUELA SITU-
AÇÃO.  2)  O  ÓRGÃO EXE-
CUTIVO ACATOU A RECO-
MENDAÇÃO E DEFLAGOU
PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO PARA A REALIZA-
ÇÃO  DE  CONCURSO  PÚ-
BLICO NO MUNICÍPIO. 3) O
TCE/AM  SUSPENDEU  O
PROCEDIMENTO  INSTAU-
RADO  PARA  A  REALIZA-
ÇÃO DO CONCURSO FACE
A  PANDEMIA  CAUSADO
PELO CORONAVÍRUS (CO-
VID-19),  CONFORME PRO-
CESSO  N.  14.122/2020  –
TCE/AM. 4) O ÓRGÃO EXE-
CUTIVO  AJUIZOU  PEDIDO
DE  RECONSIDERAÇÃO  E
EFETUOU  O  DESLIGA-
MENTO DOS SERVIDORES
QUE  SE  ENCONTRAVAM
EM  SITUAÇÃO  IRREGU-
LAR.  5)  CONTUDO REALI-
ZOU  CONTRATAÇÃO  POR
MEIO  DE  PROCESSO  SE-
LETIVO EM ÁREAS INADIÁ-
VEIS. 6) O PROCESSO SE-
LETIVO  COADUNA-SE
COM  OS  REQUISITOS
CONSTITUCIONAIS DE CA-
RÁTER  EVENTUAL,  TEM-
PORÁRIO  OU  EXCEPCIO-
NAL  INDISPENSÁVEIS  AO
ATENDIMENTO DE NECES-
SIDADE  TEMPORÁRIA  DE
EXCEPCIONAL  INTERES-
SE  PÚBLICO.  7)  INEXIS-
TÊNCIA DE FUNDAMENTO
PARA A  CONVERSÃO  EM
INQUÉRITO CIVIL OU PRO-
POSITURA DA AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  8)   PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART. 39, I, DA
RESOLUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP. VOTO: HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO.

29 Inquérito  Civil:
06.2018.00001617-3.

PÚBLIO  CAIO
BESSA CYRINO

DIREITOS COLETIVOS. DI-
REITO  AMBIENTAL.  IN-

À  unanimidade  dos
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Assunto  Principal:  Apu-
rar suposta irregularidade
na  cessão  de  uso  de
áreas  públicas  (comple-
xos  desportivos)  sob  ad-
ministração da Secretaria
Municipal  da  Juventude,
Esporte  e  Lazer  –  SEM-
JEL.

Parte(s)  Interessada(s):
Francisco  Wellington  Al-
ves França e Carlos Luiz
Eduardo Portela.

Promotoria  de  origem:
62ª Promotoria de Justiça
Especializada  na  Prote-
ção  e  Defesa  da  Ordem
Urbanística.

QUÉRITO  CIVIL.  IRREGU-
LARIDADE NA CESSÃO DE
USO DE ÁREAS PÚBLICAS
ADMINISTRADA À  ÉPOCA
PELA DA SECRETARIA MU-
NICIPAL  DA  JUVENTUDE,
ESPORTE E LAZER – SEM-
JEL.  O  PRESIDENTE  DA
LIGA ESPORTIVA DO BAIR-
RO  ALVORADA  PROCE-
DEU  À  REALIZAÇÃO  AU-
TÔNOMA  E  DELIBERADA
DE  UMA  OBRA  EM  QUA-
DRA  POLIESPORTIVA  PÚ-
BLICA. HOUVE EXERCÍCIO
DO  PODER  DE  POLÍCIA
PELO ÓRGÃO COMPETEN-
TE  FAZENDO  CESSAR  A
IRREGULARIDADE  EM
FACE  DO  BEM  PÚBLICO
RESGUARDADO. ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA  DA  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO,
NOS TERMOS DO ART. 39,
I,  DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO.

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto do

Conselheiro Relator.

30 Inquérito  Civil:
06.2017.00002419-1.

Assunto  Principal:  Apu-
rar suposta irregularidade
na cobrança de taxa para
emissão do licenciamento
anual  de  automóveis  no
âmbito Departamento Es-
tadual  de  Trânsito  do
Amazonas  –  DETRAN/
AM.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
52ª Promotoria de Justiça
Especializada  na  Prote-
ção e  Defesa do  Consu-
midor.

PÚBLIO  CAIO
BESSA CYRINO

DIREITOS COLETIVOS. DI-
REITO  ADMINISTRATIVO.
INQUÉRITO  CIVIL.  IRRE-
GULARIDADE  NA  CO-
BRANÇA  DE  TAXA  PARA
EMISSÃO  DO  LICENCIA-
MENTO  ANUAL DE  AUTO-
MÓVEIS  NO  ÂMBITO  DE-
TRAN/AM.  ATO  ADMINIS-
TRATIVO  CONSTITUTIVO.
PORTARIA  Nº  2067/2017/
DETRAN/AM/DP. O DEPAR-
TAMENTO  NACIONAL  DE
TRÂNSITO  TOMOU  CO-
NHECIMENTO DO REFERI-
DO  ATO  ADMINISTRATIVO
E CONCLUIU A OCORRÊN-
CIA  DE  ILEGALIDADE  E
RECOMENDOU O EXERCÍ-
CIO  DE AUTOTUTELA AD-
MINISTRATIVA.  A  ALE/AM
EXPEDIR O DECRETO LE-
GISLATIVO  Nº  820/2017  O
QUAL  SUSTOU  OS  EFEI-
TOS DA PORTARIA INVES-

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto do

Conselheiro Relator.
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TIGADA.  EXERCÍCIO  DE
PODER  HIERÁRQUICO.
AUTOTUTELA  ADMINIS-
TRATIVA. RETORNO  AO
STATUS  QUO  ANTE  FA-
ZENDO  CESSAR  A  IRRE-
GULARIDADE.  ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA  DA  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO,
NOS TERMOS DO ART. 39,
I,  DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO.

31 Inquérito  Civil:
06.2016.00003801-5.

Assunto  Principal:  Apu-
rar suposto acúmulo ilegal
de cargos na área da saú-
de, como sobreposição de
horários,  em  afronta  ao
art. 37, XVI, da Constitui-
ção Federal.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
78ª Promotoria de Justiça
especializada no Patrimô-
nio Público.

PÚBLIO  CAIO
BESSA CYRINO

INQUÉRITO CIVIL. DIREITO
ADMINISTRATIVO.  ADMI-
NISTRAÇÃO  PÚBLICA.
OCUPAÇÃO  IRREGULAR
DE  CARGOS  PÚBLICOS
POR SERVIDOR PÚBLICO.
ACUMULAÇÃO DE 4 (QUA-
TRO)  CARGOS  PÚBLICOS
NA ÁREA DE  SAÚDE  HA-
VENDO  SOBREPOSIÇÃO
DE  HORÁRIOS  EM  DOIS
DELES: UM NA CONDIÇÃO
DE  APOSENTADO  E  OU-
TRO  SOB  LICENÇA PARA
TRATAR  DE  INTERESSE
PARTICULAR  –  LIP  (POR
NOVA ANOS). AFRONTA AO
ART. 37, XVI, C, E § 10 DA
CF/88. A APURAÇÃO ADMI-
NISTRATIVA  NÃO  RECO-
NHECEU  A  BOA-FÉ  NA
CONDUTA DA INVESTIGA-
DA CULMINANDO EM SUA
EXONERAÇÃO.  VIOLAÇÃO
DOS  PRINCÍPIOS  DA  LE-
GALIDADE,  MORALIDADE
E EFICIÊNCIA. APESAR DE
O  ATO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA  POR
PRINCÍPIOS  RESTAR  DE-
VIDAMENTE  CARACTERI-
ZADO  FORA ALCANÇADO
PELA PRESCRIÇÃO. DANO
AO ERÁRIO VERIFICADO E
PASSÍVEL DE TUTELA JU-
DICIAL.  DANO IN RE IPSA
PELO  PREJUÍZO  MORAL
CAUSADO À ADMINISTRA-
ÇÃO  PÚBLICA.  SUBMIS-
SÃO  AO  CSMP.  NÃO  HO-

À  unanimidade  dos

presentes,  pela  não

homologação com re-

distribuição a outro ór-

gão de execução para

cumprir as diligências

e  ingressar  com  a

ação civil por improbi-

dade  administrativa,

nos termos do voto do

Conselheiro Relator.
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MOLOGAÇÃO. DEVOLVIDO
OS AUTOS PARA FINS DE
INSTRUÇÃO APTA A QUAN-
TIFICAR  O  DANO  OPOR-
TUNIZADO  AO  PATRIMÔ-
NIO PÚBLICO. NOVA PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO. DESCUMPRIDO AS DI-
LIGÊNCIAS  DETERMINA-
DAS  PELO  VOTO  DESTA
RELATORIA. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTOS  JURÍDI-
COS À PROMOÇÃO. EXIS-
TÊNCIA  DE  PROVAS  AP-
TAS  A  COMPROVAR  O
DANO  AO  ERÁRIO.  OBJE-
TO  DA  INVESTIGAÇÃO
NÃO FOI ESGOTADO PELA
ATUAÇÃO  JUDICIAL  DO
PARQUET. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO  INFUN-
DADO,  NOS  TERMOS  DO
ART. 39, I, DA RESOLUÇÃO
Nº 006/2015-CSMP. REDIS-
TRIBUIÇÃO A OUTRO ÓR-
GÃO DE EXECUÇÃO PARA
CUMPRIR AS DILIGÊNCIAS
E  INGRESSAR  COM  A
AÇÃO CIVIL POR IMPROBI-
DADE ADMINISTRATIVA.

32 Inquérito  Civil:
06.2020.00000259-4.

Assunto  Principal:  Apu-
rar  situação  de agressão
psicológica  praticada  por
Sérgio  Farias  de  Aquino
contra  sua  genitora,  Sra.
Joselita  Freitas de Farias
Aquino, pessoa idosa com
78 anos de idade.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
56ª Promotoria de Justiça
de  Defesa  dos  Direitos
Humanos da Pessoa Ido-
sa e da Pessoa com Defi-
ciência.

PÚBLIO  CAIO
BESSA CYRINO

DIREITO DA PESSOA IDO-
SA.  INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR SUPOSTA SITUA-
ÇÃO  DE  AGRESSÃO  PSI-
COLÓGICA  PRATICADA
CONTRA  PESSOA  IDOSA.
TENTATIVAS  DE  REALIZA-
ÇÃO DE VISITA DOMICILI-
AR  INFRUTÍFERAS.  AU-
SÊNCIA DE INDÍCIOS MÍNI-
MOS  PARA  CONTINUIDA-
DE  DA  INVESTIGAÇÃO
ACERCA DOS  FATOS  DE-
NUNCIADOS.  AUSÊNCIA
DE  JUSTA  CAUSA  PARA
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO PEDIDO DE ARQUIVA-
MENTO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 39, I, DA RESOLUÇÃO
006/2015 CSMP.

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto do

Conselheiro Relator.

33 Inquérito  Civil:
06.2018.00003044-2.

Assunto  Principal:  Apu-

PÚBLIO  CAIO
BESSA CYRINO

DIREITO ADMINISTRATIVO.
INQUÉRITO  CIVIL.  APU-
RAR EVOLUÇÃO PATRIMO-
NIAL DE DEPUTADO ESTA-

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,
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rar eventuais irregularida-
des na evolução patrimo-
nial  do  Deputado  Frank
Luiz  da  Cunha  Garcia,
que, em apenas seis me-
ses,  teria  acrescido  30%
(trinta  por  cento)  do  seu
patrimônio.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
77ª PRODEPPP.

DUAL. IRREGULARIDADES
AVENTADAS  DEVIDAMEN-
TE JUSTIFICADAS E COR-
RIGIDAS.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  AUSÊNCIA  DE  ATO
DE  IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  NÃO  CONFI-
GURAÇÃO  DE  DANO  AO
ERÁRIO. INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DA  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO,
NOS TERMOS DO ART. 39,
I,  DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO.

nos termos do voto do

Conselheiro Relator.

34 Inquérito  Civil:
06.2016.00003643-9.

Assunto  Principal:  Apu-
ração eventual prática de
ato de improbidade admi-
nistrativa  por  percepção
de salário e não compare-
cimento  às  atividades  la-
borais,  ausências  estas
justificadas  por  atestados
médicos.

Parte(s)  Interessada(s):
Lucy Clay Cordeiro Ribei-
ro e MP-AM.

Promotoria  de  origem:
70ª Promotoria de Justiça
especializada na Proteção
do Patrimônio Público.

PÚBLIO  CAIO
BESSA CYRINO

DIREITO ADMINISTRATIVO.
INQUÉRITO CIVIL.
IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA. PERCEPÇÃO DE
SALÁRIO  E  NÃO  COMPA-
RECIMENTO  ÀS  ATIVIDA-
DES LABORAIS. AUSÊNCIA
JUSTIFICADA  POR  ATES-
TADOS MÉDICOS.  ALEGA-
ÇÃO  DE  FALSIDADE  SEM
APONTAR  INDÍCIOS  DE
PROVA. NOTÍCIA DE FATO
PRESTADA  NO  DIA
12/05/2010  DE  MODO  A
AFRONTAR  A  DURAÇÃO
RAZOÁVEL  DO  PROCES-
SO.  PROCEDIDO  À  PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO  Nº  022/2018-70ªPRO-
DEPPP  E  REMESSA  DOS
AUTOS  AO  COLENDO
CSMP/AM.  VOTO  PROFE-
RIDO  POR  ESTE  CONSE-
LHEIRO  E  SEGUIDO  À
UNANIMIDADE  NOS  TER-
MOS  DA  RESOLUÇÃO  Nº
046/2019-CSMP  PARA  O
FIM DE DEVOLVER OS AU-
TOS  PARA  AS  DILIGÊN-
CIAS. AS DILIGÊNCIAS DE-
TERMINADAS FORAM DE-
VIDAMENTE  CUMPRIDAS.
ENTENDENDO  ESGOTA-
DAS  AS  DILIGÊNCIAS  MI-
NISTERIAIS  DETERMINOU
O  ARQUIVAMENTO  DO
PRESENTE INQUÉRITO CI-
VIL.  HODIERNAMENTE
TANTO AS NORMAS FEDE-

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto do

Conselheiro Relator.

Resolução n.º  043/2021-CSMP
Página 22 de 27.



Auto Relator Ementa Decisão

RAIS  QUANTO  AS  ESTA-
DUAIS PASSARAM A CON-
TEMPLAR  A  APLICAÇÃO
DO PRINCÍPIO DA INSIGNI-
FICÂNCIA  ATRAVÉS  DE
RESOLUÇÕES. A RESOLU-
ÇÃO Nº 174/2017 – CNMP E
RESOLUÇÃO  DO  CSMP-
AM. O VALOR A SER EVEN-
TUALMENTE RESSARCIDO
IMPORTA  NO  QUANTUM
DE  R$  1.262,91.  HÁ  QUE
RECONHECER  ATIPICIDA-
DE MATERIAL À CONDUTA
DE  IMPROBIDADE  POR
DANO AO ERÁRIO CONSI-
DERANDO  A  RACIONALI-
DADE  DO  SISTEMA  JU-
RÍDICO.  A CONDUTA NÃO
TRAZ REPERCUSSÃO SO-
CIAL E ECONÔMICA APTA
A JUSTIFICAR A CONTINUI-
DADE DO FEITO. ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA A
CONVERSÃO EM INQUÉRI-
TO CIVIL OU PROPOSITU-
RA DA AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA.  PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO,  NOS  TER-
MOS DO ART. 39, I, DA RE-
SOLUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP. VOTO: HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO.

35 Procedimento  Prepara-
tório: 220.2020.000014.

Assunto  Principal:  Apu-
ração de supostas irregu-
laridades no exercício de
Cargos  Públicos  na  área
de  educação  no  âmbito
municipal.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
Promotoria  de Justiça  da
Comarca de Altazes-AM.

PÚBLIO  CAIO
BESSA CYRINO

DIREITO ADMINISTRATIVO.
PROCEDIMENTO  PREPA-
RATÓRIO.  REPRESENTA-
ÇÃO APÓCRIFA. FUNÇÕES
COMETIDAS  À  SERVIDO-
RES  “FANTASMAS”.  IM-
PROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA. AUSÊNCIA DE  INDÍ-
CIOS DE PROVA. ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA A
CONVERSÃO EM INQUÉRI-
TO CIVIL OU PROPOSITU-
RA DA AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA.  PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO,  NOS  TER-
MOS DO ART. 26,  §2º  C/C
ART. 39, I, DA RESOLUÇÃO
Nº  006/2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO.

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto do

Conselheiro Relator.
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36 Notícia  de  Fato:
01.2018.00001222-2.

Assunto Principal: Cole-
tar  elementos ou indícios
de  prova  acerca  de  su-
posto  descumprimento
aos deveres inerentes ao
poder familiar em relação
ao  irmão  adolescente,
consistente  em maus-tra-
tos.

Parte(s)  Interessada(s):
Francisco de Paulo Luca,
Angelica  Feitosa  Ribeiro
Parente, Vani Souza Auzi-
er, 28ª Promotoria de Jus-
tiça  Especializada  da  In-
fância e Juventude Cível.

Promotoria  de  origem:
28ª Promotoria de Justiça
da  Infância  e  Juventude
Cível.

PÚBLIO  CAIO
BESSA CYRINO

DIREITO  INDIVIDUAL  IN-
DISPONÍVEL.  LEI  N.
8.069/1990. MAUS TRATOS.
DIREITO  DE ADOLESCEN-
TE. PRINCÍPIO DA PROTE-
ÇÃO INTEGRAL.  INQUÉRI-
TO  CIVIL.  OMISSÃO  A DI-
REITOS  DO  ADOLESCEN-
TE DECORRENTE DE SU-
POSTO  DESCUMPRIMEN-
TO  A DEVERES  DE  PRO-
TEÇÃO  E  CUIDADO  EM
FACE DE SUPOSTA OCOR-
RÊNCIA DE MAUS-TRATOS
POR OCASIÃO DO CURSO
DO  GRUPO  DE  ESCOTEI-
ROS  CHAPADA  37  AM. A
DIRETORIA REGIONAL DA
UNIÃO DOS ESCOTEIROS
DO  BRASIL ENCAMINHOU
RELATÓRIO  CONCLUSIVO
DA SINDICÂNCIA NA QUAL
CONCLUIU QUE NÃO HOU-
VE PRÁTICA DAS ILEGALI-
DADES APONTADAS. PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO  COM  FUNDAMENTO
EM RELATÓRIO PROLATA-
DO EM SINDICÂNCIA. NÃO
FOI DADO ÀS PARTES DI-
REITO DE SE MANIFESTA-
REM.  AFRONTA  AO  DUE
PROCESS OF LAW E CON-
TRADITÓRIO  SUBSTANCI-
AL E AOS PRINCÍPIOS DA
PARIDADE  E  PRINCÍPIO
DA NÃO SURPRESA. OPE-
ROU-SE PROTEÇÃO DEFI-
CIENTE  DOS  DIREITOS
TUTELADOS.  OBJETO  DA
INVESTIGAÇÃO  NÃO  ES-
GOTADO  PELA  ATUAÇÃO
EXTRAJUDICIAL  DO  PAR-
QUET. PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO,  NOS  TER-
MOS DO ART. 39, I, DA RE-
SOLUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP. VOTO: NÃO HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO.

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento não homologa-

do,  nos  termos  do

voto  do  Conselheiro

Relator.

37 Procedimento Investiga-
tório  Criminal:
046.2020.000257

Assunto  Principal:  Apu-
rar suposto crime de abu-
so de autoridade, cometi-
do por integrantes da Po-

PÚBLIO  CAIO
BESSA CYRINO

PROCEDIMENTO  INTER-
NO.  PROCEDIMENTO  IN-
VESTIGATÓRIO  CRIMINAL
NO ÂMBITO DO   MINISTÉ-
RIO PÚBLICO.     IMPOSSI-
BILIDADE DA     CONTINUI-
DADE  DA INVESTIGAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE FUNDA-

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto do

Conselheiro Relator.
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lícia Militar de Tabatinga –
AM.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
2ª  Promotoria  de  Justiça
de Tabatinga.

MENTO PARA A PROPOSI-
TURA DE AÇÃO PENAL PÚ-
BLICA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  ATRIBUI-
ÇÃO  DO  CONSELHO  SU-
PERIOR,  COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  65,  §1º,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP  (COM  A
REDAÇÃO DADA PELA RE-
SOLUÇÃO  Nº  065/2019-
CSMP).  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO.

38 Procedimento Investiga-
tório  Criminal:
06.2020.00000530-3

Assunto  Principal:  Pro-
cedimento destinado a in-
vestigar a prática de crime
de  abuso  de  autoridade
por parte dos policiais mi-
litares em epígrafe, quan-
do da prisão em flagrante
dos nacionais Keithy Anne
Ramos Barbosa e Leonar-
do da Silveira Tavares.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  origem:
61ª Promotoria de Justiça
Especializada do Controle
Externo da Atividade Poli-
cial.

PÚBLIO  CAIO
BESSA CYRINO

PROCEDIMENTO  INVESTI-
GATÓRIO  CRIMINAL.  SU-
POSTO CRIME ABUSO DE
AUTORIDADE.  EXERCÍCIO
DE  PODER  DE  POLÍCIA
PREVENTIVA E REPRESSI-
VA.  CRIME  CONTRA  A
HONRA. AÇÃO PENAL PRI-
VADA.  ILEGITIMIDADE  O
ÓRGÃO MINISTERIAL. CRI-
ME DE AMEAÇA. AÇÃO PE-
NAL CONDICIONADA A RE-
PRESENTAÇÃO.  AUSÊN-
CIA DE REPRESENTAÇÃO.
A VÍTIMA NÃO FOI ENCON-
TRADA.  AUSÊNCIA  DE
CONDIÇÕES DE PROCEDI-
BILIDADE.  AUSÊNCIA  DE
INDÍCIOS DE PROVA. PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO DECORRENTE DE INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPOSI-
TURA  DE  AÇÃO  PENAL.
CONCRETIZAÇÃO  E  ES-
GOTAMENTO DE DILIGÊN-
CIAS  NOS  AUTOS.  MOTI-
VAÇÃO  SUBSISTENTE.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DA PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO.

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

nos termos do voto do

Conselheiro Relator.

39 Notícia  de  Fato:
01.2020.00002518-7.

Assunto  Principal: Apu-
rar  dano  ambiental  con-
sistente na “derrubada de
espécimes  arbóreas  na
Rua Uraí, 263, Bairro Ta-
rumã.

SÍLVIA  ABDALA
TUMA

MEIO  AMBIENTE.  POSSÍ-
VEL DANO AMBIENTAL DE-
CORRENTE DE DERRUBA-
DAS  DE  ÁRVORES  EM
TERRENO  LOCALIZADO
NO TARUMÃ. DILIGÊNCIAS
IN  LOCO  REALIZADAS
PELO INSTITUTO DE PRO-
TEÇÃO  AMBIENTAL  DO
AMAZONAS IPAAM E PELA

À  unanimidade  dos

presentes,  desprovi-

mento do recurso com

a manutenção da de-

cisão de indeferimen-

to, nos termos do voto

da  Conselheira  Rela-
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Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  ori-
gem:.50ª  Promotoria  de
Justiça  Especializada  na
Proteção  do  Meio  Ambi-
ente e Patrimônio Históri-
co.

SECRETARIA  MUNICIPAL
DE  MEIO  AMBIENTE  E
SUSTENTABILIDADE  SEM-
MAS. INSUCESSO NA TEN-
TATIVA DE IDENTIFICAÇÃO
DA  AUTORIA  DOS  FATOS
NARRADOS,  CONFORME
RELATÓRIOS  EMITIDOS
PELOS  ÓRGÃOS  DE  FIS-
CALIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE
JUSTA CAUSA PARA A DE-
FLAGRAÇÃO  DE  PROCE-
DIMENTO  INVESTIGATÓ-
RIO.  INDEFERIMENTO  DA
NOTÍCIA  DE  FATO  PELO
ÓRGÃO  DE  EXECUÇÃO.
RECURSO  ADMINISTRATI-
VO  INTERPOSTO  PELA
DENUNCIANTE.  RATIFICA-
ÇÃO DO INDEFERIMENTO.
NÃO  APRESENTAÇÃO  DE
DADOS APTOS A JUSTIFI-
CAREM  A CONTINUIDADE
DA  APURAÇÃO.  VOTO:
DESPROVIMENTO DO RE-
CURSO COM A MANUTEN-
ÇÃO  DA DECISÃO  DE  IN-
DEFERIMENTO, COM FUN-
DAMENTO  NO  ART.  23-A,
III,  DA RES.  Nº  006/2015-
CSMP.

tora.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

PLENÁRIO VIRTUAL DO COLENDO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Manaus (Am.), 09 de
abril de 2021.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente do c.CSMP

SUZETE MARIA DOS SANTOS
Suplente

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro

SILVIA ABDALA TUMA
Membro e Corregedora-Geral do Ministério Público
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ADELTON ALBUQUERQUE MATOS

Membro

SILVANA NOBRE DE LIMA CABRAL

Membro

JOSÉ BERNARDO FERREIRA JÚNIOR

Membro
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